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1. INTRODUÇÃO 

Este procedimento estabelece e padroniza o fluxo operacional para o cadastro do Cartão Nacional de Saúde 

(CNS) de recém-nascidos, definindo etapas, responsabilidades e critérios necessários para assegurar a 

conformidade com as normas vigentes, a precisão das informações registradas e a correta identificação do 

usuário nos sistemas oficiais do Sistema Único de Saúde. 

  

2. OBJETIVO 

Orientar a equipe da recepção sobre as etapas necessárias para realizar o cadastro provisório e definitivo do 

CNS do recém-nascido, assegurando precisão das informações e continuidade do cuidado.  

 

3. ABRANGÊNCIA 

Maternidade da Rocinha.  

 

4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

4.1. Definições  

Não se aplica. 

  

4.2. Siglas 

CADSUS Web – Sistema de Cadastro do SUS 

CNS – Cartão Nacional de Saúde 

CPF – Cadastro de Pessoa Física 

DNV – Declaração de Nascido Vivo 
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NIR - Núcleo Interno de Regulação 

RN – Recém-nascido 

 

5. RESPONSABILIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

6.1. Cadastro do CNS Provisório 

6.1.1. Recebimento da Declaração de Nascido Vivo (DNV) 

6.1.1.1. Conferência da DNV 

1. Receber a Declaração de Nascido Vivo entregue pela equipe de enfermagem. 

2. Conferir as informações obrigatórias: 

  2.1. Nome completo da mãe 

  2.2. Data e hora do nascimento 

ATIVIDADE RESPONSABILIDADE 

5.1.  Realizar os cadastros provisório e 

definitivo; conferir documentos; 

registrar conclusão. 

Recepção 

5.2. Entregar a DNV e comunicar 

divergências. 
Equipe de Enfermagem 

5.3.   Auxiliar responsáveis sem 

documentação. 
Serviço Social 

5.4.  Inserir comprovantes no 

prontuário eletrônico. 
NIR 
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  2.3. Sexo 

  2.4. Número da DNV 

 

6.1.2. Acesso ao Sistema CADSUS Web 

3. Acessar o endereço eletrônico: https://cadsus.saude.gov.br 

4. Realizar login com usuário e senha individual. 

 

 

6.1.3. Preenchimento dos Dados do Recém-Nascido 

6.1.3.1. Dados Obrigatórios 

5. Preencher obrigatoriamente os campos: 

  5.1. Nome do RN conforme DNV (manter “RN de…” quando aplicável) 

  5.2. Sexo 

  5.3. Data de nascimento 

  5.4. Nome da mãe 

https://cadsus.saude.gov.br/
https://cadsus.saude.gov.br/
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6. Pesquisar por usuário similar.

 

7. Ao surgir a mensagem “Usuário não encontrado! Deseja cadastrá-lo?”, selecionar Sim.
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6.1.3.2. Aba Dados Pessoais 

8. Na aba Dados Pessoais, preencher: 

  8.1. Nome (RN de…) 

  8.2. Nome da mãe 

  8.3. Sexo 

  8.4. Raça/Cor 

  8.5. Município de nascimento 

  8.6. Selecionar Próximo
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6.1.3.3. Aba Contatos 

9. Na aba Contatos, registrar: 

  9.1. Endereço de e-mail 

  9.2. Número de telefone com DDD (consultar TiMed ou confirmar com a mãe)

 

 

10. Inserir endereço completo e clicar em Gravar. 
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11. Confirmar a criação do CNS verificando o número exibido no topo da página.

 

6.1.4. Impressão e Entrega 

12. Imprimir o comprovante do CNS gerado. 

13. Entregar à mãe/responsável, explicando sua importância. 

14. Registrar no sistema administrativo interno a finalização do cadastro. 

15. Orientar que, se o RN for registrado no cartório da maternidade, a mãe/responsável deve retornar 

para atualização do CNS. 
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6.1.5. Casos Especiais 

16. Erro na DNV: notificar imediatamente a enfermagem e solicitar correção. 

17. Nascimento gemelar: repetir o processo integralmente para cada recém-nascido. 

 

6.1.6 Registros 

18. Solicitar ao NIR que anexe o comprovante do CNS ao prontuário no sistema TiMed. 

19. Registrar as informações na planilha ou sistema administrativo interno (Anexo I). 

 

6.2. Cadastro do CNS Definitivo. 

6.2.1. Recebimento da Certidão de Nascimento 

20. Receber a Certidão de Nascimento entregue pelo responsável ou pelo Serviço Social. 

21. Conferir as informações obrigatórias: 

  21.1. Nome completo do RN 

  21.2. Nome completo da mãe 

  21.3. Data e hora do nascimento 

  21.4. Sexo 

  21.5. Número do CPF (quando disponível) 

 

6.2.2. Acesso ao Sistema CADSUS Web 

22. Acessar o endereço eletrônico: https://cadsus.saude.gov.br 

23. Realizar login com usuário e senha individual. 

24. No campo Tipo de Documento, selecionar CPF e inserir o número constante da Certidão. 

25. Pesquisar usuário idêntico. 

https://cadsus.saude.gov.br/
https://cadsus.saude.gov.br/
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26. Ao surgir a mensagem “Usuário não encontrado! Deseja cadastrá-lo?”, selecionar Sim. 

 

6.2.3. Preenchimento dos Dados do Recém-Nascido 

6.2.3.1. Aba Dados Pessoais 

27. Na aba Dados Pessoais, preencher: 

  27.1. Nome completo do RN 

  27.2. Nome da mãe 
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  27.3. Nome do pai (quando informado) 

  27.4. Sexo 

  27.5. Raça/Cor 

  27.6. Município de nascimento 

  27.7. Clicar em Próximo 

 

6.2.3.2. Aba Contatos 

28. Na aba Contatos, registrar: 

  28.1. Endereço de e-mail 

  28.2. Telefone com DDD 

   • Obter no TiMed ou confirmar com o responsável 
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29. Inserir o endereço conforme comprovante de residência e clicar em Gravar. 

  

 



 

 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

N° DOCUMENTO DATA REVISÃO PÁGINAS 

POP.MatR.012 12/2025 12/2027 16/18 

 
CADASTRO DO CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNS) DO RECÉM-NASCIDO 

 

VERSÃO CORRENTE PARA CONSULTA DISPONÍVEL NA ÁREA PÚBLICA DO SERVIDOR DA RIOSAÚDE. DOCUMENTO IMPRESSO EM 17/04/25 

30. Confirmar a criação do CNS definitivo verificando o número exibido no topo da página. 

 

6.2.4. Impressão e Entrega 

31. Imprimir o comprovante atualizado do CNS. 

32. Entregar à mãe/responsável. 

33. Registrar no sistema administrativo interno a finalização do cadastro. 
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7. FORMULÁRIOS E/OU DOCUMENTOS RELACIONADOS 

Não se aplica. 
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9. TRATAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

Tipo Documental 
Código de 

Classificação 
Série Documental Classificação de Acesso 

Prazo de Guarda 

Destinação Arquivo 
Corrente 

Arquivo 
Intermediário 

Comprovante de 
emissão de 

Cartão Nacional 
de Saúde para 
recém nascido 

(SUPORTE 
DIGITAL; 
INTEGRA)  

18.01.01.001 
Prontuário do 

paciente 
Restrito 

A 
vigência 
esgota-

se com o 
último 

registro 

20 anos 

Eliminação 
(de acordo com 
procedimentos 

técnicos 
estabelecidos pela 

Portaria "N" 
GI/AGCRJ nº 02, de 

31 de janeiro de 
2022) 
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controle de 
cadastro e 
emissão de 
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Registro de 
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de urgência e 
emergência 

Ostensivo 
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2022) 

 

 

10. MODIFICAÇÕES EM RELAÇÃO À REVISÃO ANTERIOR 

Não se aplica. 

 

11. ANEXOS 

11.1. Anexo I - PLANILHA DE CONTROLE  

 

 

 

  


